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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553

E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br

Lei nº 1275, de 17 de dezembro de 2015.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER BENEFÍCIOS AOS CONTRIBUINTES DO IPTU E DA TAXA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder as seguintes benefícios aos contribuintes do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e da taxa de licença e localização que anteciparem o pagamento dos valores devidos em relação ao exercício de 2016.
I - para pagamento até 29 de fevereiro de 2016 será concedido desconto de 20% (vinte por cento);

II - para pagamento até 31 de março de 2016 será concedido desconto de 15% (quinze por cento);

III - para pagamento até 29 de abril de 2016 será concedido desconto de 10% (dez por cento).

§ 1º Os descontos previstos nos incisos I, II e III serão concedidos ao contribuinte que quitar o débito constante no carnê dos tributos ou pagar qualquer parcela do mesmo nos prazos previstos nestes incisos, sempre respeitando o exercício de 2016.

§ 2º Após o dia 29 de abril de 2016 os pagamentos deverão ser feitos pelo valor integral do débito constante no carnê para a respectiva parcela.

Art 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 17 de dezembro de 2015.

Sérgio Marasca
                                                                             Prefeito
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

[image: image2.wmf]O

_1057134988.unknown

